
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EXTRATO DE DIÁRIA/INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE/ 
DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS 

Nº 36/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO-PR é 

NOME  JCLEBER DIEGO TOIGO FUNÇÃO: SERVIDOR 

DESTINO | FRANCISCO BELTRÃO - PR 

SOLICITAÇÃO CONCEDIDA 

( ) SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

( X) SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE 

( ) SOLICITAÇÃO DE DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AÉREAS 

O Servidor participou em um evento na cidade de Francisco Beltrão, onde foi realizada 
a entrega de itens da campanha de 2024 e lançada a edição 2026 do Tributo à 
Cidadania, com o objetivo de entender como funciona, e posteriormente passar a 
sugestão de implantação por parte da administração municipal em nosso município. 
Nesse mesmo evento, Francisco Beltrão celebrou os resultados da campanha passada e 
projetou os futuros, com a entrega de itens às entidades contempladas na edição de 

2024 e o lançamento da Campanha Tributo à Cidadania 2026. Essa iniciativa possibilita 

que parte do Imposto de Renda devido pelos contribuintes permaneça no município, 

MOTIVO revertendo-se em benefício social. Dessa forma, é possível transformar realidades sem 

nenhum custo adicional para quem destina. Ao participar, o cidadão ou empresa 
fortalece diretamente diversas organizações, impactando positivamente a vida de 
crianças, adolescentes e pessoas idosas. À campanha opera por meio da destinação de 
6% do IRPF devido por pessoas físicas e 1% do IRPJ devido por empresas optantes pelo 
Lucro Real para os Fundos Municipais da Criança e do Adolescente (FIA) e do Idoso 
(FMI)). 

PERÍODO DA VIAGEM 12/11/2025 

NUMERO DE DIÁRIAS k 
CONCEDIDAS/VALOR COMIARIAS/RS 

INDENIZAÇÃO 
ALIMENTAÇÃO/TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO: R$ 60,00/TRANSPORTE: R$ 90,00 

CONCEDIDAS/VALOR 

DESPESAS PASSAGEM R$ 
TERRESTRE/AÉREA 

VALOR TOTAL R$ 150,00 

H 
Rua Rui Barbosa, 60 

/ CEP: 85620-000 
Salgado Fitho/PR 

ª 146] 3564.1672 camarasalgado&Ohotmail.com Q camarasalgadofilho.pr.gov.br



© 20 de Novembro de 2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº25, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

Decreta recesso funcional nas repartições 

púbtlicas da Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Munícipal de Salgado Filho, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que ihe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Decretado Recesso nas Repartições Públicas da Câmara Munícipal, 
no dia 20 de novembro de 2025 (quinta - feira), em menção ao Feriado Nacional do Dia 
da Consciência Negra e 21 de novembro de 2025 (sexta-feira) recesso. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municípal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 
2025. 

Marcelo João Barill 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

Atos Oficiais - Edição 2641 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
DECRETO 318/2025 
De 19 de novembro de 2025 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo municipal a abrir 
um erédito s de p excesso no 
Vigente  no valor R$ 400.721,20 (Quatrocentos Mil. Setecentos 
e Vinte e Um Reais e Vínte Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito do iunicípio de Sanis Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de scordo 
coma Lei 1208/2024 de 14/11/2024. 

DECRETO 
Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a sbrir um Crédito suplementar. no orçamento. Art. 

fortalece 
m-m«meMMA campanha opera por meio da destinação de 
16% do IRPF devido por pessoas físicas e 1% do IRPJ devido por. 

vigente, no valor de RS 400.721.20 (Quatrocentos Mil, Serecentos e Vinte e Um Reais e Vinte Centavos) no 
seguinte dotação orçamentária, 
Suplencnar 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12/11/2005 
'ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

an do Eusino tal - FUNDEB. OO DIÁRIAS/RS 
£OS E VANTAGENS FIXAS - FESSÕAL CIVIL 

T1040- Transferências do FUNDEB - Complementaçõo da União - VAAR, [XFLAZ] 
|CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. 

101 Fnndeb 60% o000,00 
o 

ALIMENTAÇÃO: R$ 60,00/TRANSPORTE: R$ 90,00 

jãos pisos salariis para profissionais da enfermagem 
103010007 3078  Jações do Programa Saúde da Familia - PSF. 
1.90.16.,00.00 — JOUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CÍVIL 
E . a ds União destiada é e STSA 

jãos pisos salariais para mais da 
[10.302.0007 2051 |Atividades da UBS 
[ELSTIÇDo o  DOTRASDEATESAR VARIÁVEIS - PESSOAL CIIL, 
[s621 da União s E 667 

f4oo ptzcs saleriats para profieismeia da enfecinages 
[10:304.0007 3084 da Vi Sutário 
Erso1600.00 — UTRASO! DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL. 
s9n 1064 da Umão D o fn 

los pisos salariois pora da 
[10:302,0007 2081 fauividades da UBS. 
|issedenado TOuTRoEIERTEOS DE TERCEIROS - FESSÕA JURÍDICA. 
66 197-EMENDA PARL, FLAVIO ARNS- INCRE TEMP. AOCUSTEIODOS — |1.500,00 

BERVICOS DE A TENCAO PRIMARIA. À SAUDE, 
1565 pposss-EMENDA FARLAMENTAR-GLEISI HOFFMANN - INC, TEMP. AO — [1500,00 Hoi 

USTEIO DOS SERV. DE ATENCAO PRIMARIA À SAUDE PARA 
|CUMPRIMENTO. 

DTA te ac Melkretmara 
13.9039.00.00 JOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
E 99-EMENDA PARLAMENTAR-LEANDRE - TNC, TEMP. AOCUST-DOS - o0000 

[SERV. DE ATENCAÃO PRIMARIA À SAUDE PARA CUMP. DE METAS. 
[io 3030007 308T fauvidades da UBS 
50 19.00.00 — OUTROS SERVIÇÕS BE TENCENOS - FESSOA JUNIDICA, 
fróss fo0309-EMENDA PARLAMENTAR-LEANDRE - TEMP AOCUST.DOS |20000000 

TAS 

Eooooo 
1929387 

Boo721,20 
A F - Para cobertura do credito aberto em conformídade com o Arigo anterior, serão milizados recnros 
provenicutes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em anexo e integrante desta Lei. de acordo com 
0 Inciso H do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, 

|63.000.00 
s 

SSc 000,00 

XEA 
|63 006.00 
29387 

foo.72130 
AFUS - Esta DA entrm em vigor a da sua Tevog: 
Gebineto do Preféio Municiçal de Saora Líúcia. Estado do Peraaá, em 19 de novembro de 2025. 

SILVANO TORTELLT 
Prefeito Municipal 

ic Educação Infanul CMELCRECHE, RS 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. 
10 1OL-Fundeb 60% [20/000,00 

tamitenção do Ensino de Em Tnfannl - FUNDEB, 
Ux FAÇÃO 

undeb 60% 00060 
UBTOTAL 142778 

ps ECRETARIA DE SAUDE. 
fos 667 |EUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
102440007 3068  [Ações do Programa de Agentes Comunitários. 
11.90.11.00,00 — |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
780 0S 1-Vencunento dos agentes consusitários de seúde « dos agentes de couibnte ds endeudas. [52/000,00, 
1.1.90 13.00,00, — JCONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

[e800 [ 103 1-Vencimento dos agentes conmunivários de wlde e dos apemes de combaie &s endemias [5/000,00, 
[10.301.0007 3076 
1.90.16.00,00 
921 financeira da União D ” 255156



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE DIÁRIAINDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE/ DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS N * 36/2025 

N * 36/2025 

|EXTRATO DE DIÁRIAINDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE/ 
IDESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES E AÉREAS 

|CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO-PR 

|NoME |CLEBER DIEGO TOIGO |FUNÇÃO: SERVIDOR 

IDESTINO IFRANCISCO BELTRÃO - PR 

ISOLICITAÇÃO CONCEDIDA 

|() SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

|(X ) SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE 

U SOLICITAÇÃO DE DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AÉREAS 

IMoTIVO |O Servidor participou em um evento na cidade de Francisco Beltrão, onde foi realizadu a entrega de itens da campanha de 2024 e lançada a edição 2026 do Tributo à Cidadania, com o objetivo de 
[entender como funciona, e posteriormente pussar 4 sugestão de ir ção por parte da adminis icipul em nosso município. Nesse mesmo evento, Francisco Beltrão celebrou os 
Iresultados da campanha passada e projetou os futuros, com a entrega de itens ds entidades contempladas na edição de 2024 e o lançamento da Campanha Tributo à Cidadania 2026. Essa iniciativa 
|possibilita que parte do Imposto de Renda devido pelos contribuintes permaneça no município, revertendo-se em bencfício social. Dessa forma, é possível transformar realidades sem nenhum custo 
[adicional para quem destina. Ao participar, o cidadão ou empresa fortalece diversas 6 ó 4 vida de erianças, adolescentes e pessoas idosas. Al 
|campanha opera por meio da destinação de 6% do IRPF devido por pessoas fisicas « 1% do IRPJ devido por empresas uptantes pelo Luero Real para os Fundos Municipais da Criança e do 
[Adolescente (FIA) e do Idoso (FMD). 

(PERÍODO DA VIAGEM 12/11/2025 

INÚMERO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS/VALOR |00 DIÁRIAS/R$ 

I'ºNDENIZAÇÃO ALIMENTAÇÃO/TRANSPORTE | ALIMENTAÇÃO: R$ 60,00/TRANSPORTE: R$ 90,00 
|CONCEDIDAS/VALOR 

IDESPESAS PASSAGEM TERRESTRE/AÉREA RS 

(VALOR TOTAL [RS 150,00 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código Identificador: F99449C3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 21/11/2025. Edição 3411 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ANEXO |ll 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE 

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA 

Cleber Diego Toigo 788 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE EXERCÍCIO/LOTAÇÃO CPF 

Câmara Municipal de Vereadores 046 ,*** ***-04 

CONTROLE SAÍDA/CHEGADA 

KM INICIAL: 105140 KM CHEGADA: 105230 

TOTAL DE KM PERCORRIDOS: 90 X R$ 1.00 = VALOR DO RESSARC.: R$ 90,00 (noventa reais) 

DESPESA DE ALIMENTAÇÃO: R$ 60,00 (sessenta reais) — 

f 

H /// 

APRMWIDOR OU VEREADOR 

APROVAÇÃO DA MESA I')IRETORA' 

Presidente da Câfmara Municipal Vice- Presidente da Câmara Municipal 

gu o & GNWW& mj— 

1º Secretário(a) /” 2º Secretário(a) 

Rua Rui Barbosa, 60 p 
* Centro | Cep 85620-000 146| 3564.1672 camarasalgadoehotmail.com camarasalgadofilho.pr.gov.br 

*—  Salgado Filho/PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ROMISSO: 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE É DE MINHA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, A COBERTURA 

DE QUALQUER INDENIZAÇÃO OU RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS, ESTÉTICOS OU 

OUTROS DANOS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO DE MINHA PROPRIEDADE E POSSE. 

Salgado Filho/PR, 10 de novembro de 2025. 
P 

ASSINATURA DO VEREADOR/SERVIDOR 

//,/ 

Rua Rui Barbosa, 60 — > 
ê Centro | Cep 85620-000 146] 3564.1672 camarasalgadokhotmail.com º camarasalgadofilho.pr.gov.br 

Salgado Filho/PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ANEXO V 

RELATÓRIO DE VIAGEM 

Nome do Servidor: Matrícula: 

Cleber Diego Toigo 788 

Unidade Administrativa de Exercício: CPF: 

Câmara Municipal de Vereadores 046,***,***-04 

(/ ) SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

( x) SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E/OU TRANSPORTE 

( ) SOLICITAÇÃO DE DESPESAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AÉREAS 

Horário e Data de Saída Efetiva: 07:30 hs do dia 12/11/2025 
Horário e Data de Retorno Efetivo: 15:30 hs do dia 12/11/2025 

Indenização de alimentação: R$ 60,00 (sessenta reais). 

Total de Combustivel: R$ 90,00 (noventa reais). 

Total: 150,00 (cento e cinquenta reais) 

Atividades Realizadas: 

O Servidor participou em um evento na cidade de Francisco Beltrão, onde foi realizada a entrega de 
itens da campanha de 2024 e lançada a edição 2026 do Tributo à Cidadania, com o objetivo de 
entender como funciona, e posteriormente passar a sugestão de implantação por parte da 
administração municipál em nosso município. Nesse. mesmo evento, Francisco Beltrão celebrou os 
resultados da campanha passada e projetou os futuros, com a entrega de itens às entidades 
contempladas na edição de 2024 e o lançamento da Campanha Tributo à Cidadania 2026. Essa 
iniciativa possibilita que parte do Imposto de Renda devido pelos contribuintes permaneça no 

município, revertendo-se em benefício social. Dessa forma, é possível transformar realidades sem 

nenhum custo adicional para quem destina. Ao participar, o cidadão ou empresa fortalece 
diretamente diversas organizações, impactando positivamente a vida de crianças, adolescentes e 

pessoas idosas. AÀ campanha opera por meio da destinação de 6% do IRPF devido por pessoas físicas e 
1% do IRPJ devido por empresas optantes pelo Lucro Real para os Fundos Municipais da Criança e do 
Adolescente (FIA) e do Idoso (FMI). 

Rua Rui Barbosa, 60 á 
ê Centro | Cep 85620-000 146 | 3564.1672 camarasalgadokhotmail.com Q camarasalgadofilho.pr.gov.br 

Salgado Filho/PR



Rua Rui Barbosa, 60 
Centro | Cep 85620-000 
Salgado Filho/PR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DATA: 17/11/2025 

( x ) APROVADA a Prestação de Contas 

( — ) REJEITADA a Prestação de Contas 

( — )BAIXAR EM DILIGÊNCIA a Prestação de Contas 

( — ) MERECE APROVAÇÃO, desde que saneadas as seguintes falhas: 

ASSINATURA DA MESA DIRETORA: 

DATA: 18/11/2025 

Presidente da Câmara Municipal Vice- Presidente da Câmara Municipal 

An 

an &< â,b,ufw W 
1º Secretário(a) 2º Secretário(a) 

i 146 3564.1672 camarasalgadoe&hotmail.com 10 camarasalgadofilho.pr.gov.br
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Despesa com alimentação 12/11/2025 


